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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

= DECRETO Nº 6.283/2025 =
de 01 de dezembro de 2025

Cria Comissão de Análise Técnica
do processo licitatório pregão n.º
9/2022 (contrato  n.º  47/2022)  e
respectiva execução contratual, e
dá outras providências.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei,

DECRETA:
Art. 1º Fica criada a Comissão de Análise do Processo

Licitatório  Pregão  n.º  9/2022  (contrato  n.º  47/2022),
composta de três membros sob a presidência do primeiro:

Elisabete do Carmo Facin;
Roselaine Aparecida Miura Rodrigues;
Cinira Moreira Giacomo Mazotti.
Art. 2º Compete a comissão:
I  –  Examinar  e  fiscalizar  o  processo  licitatório,

contratação e execução contratual em epígrafe, garantindo
a  observância  dos  princípios  constitucionais  da
Administração Pública, especial a legalidade e a eficiência;

II  –  Verificação  de  conformidade,  analisando  se  a
contratação atende as necessidades da Administração e a
execução  contratual  está  condizente  com  o  que  fora
contratado;

III  –  Análise  de  reajustes  e  reequilíbrios,  avaliando
revisões contratuais e repactuações;

IV  –  Identificação  de  inconsistências,  apontando
possíveis  falhas  e  irregularidades;

V – Elaboração de relatórios e proposição de ações que
deem  supor te  técn i co  à  tomada  de  med idas
administrativas,  contribuição às  sindicâncias  e  eventuais
procedimentos sancionadores.

Art. 3º A Diretoria Municipal de Administração deverá
encaminhar  todos  os  procedimentos  administrativos
necessários,  bem  como  oferecer  suporte  administrativo
para o funcionamento da Comissão de Análise.

Art.  4º  Fica  autorizado  à  Comissão  de  Análise  a
utilização  de  equipamentos,  salas  e  servidores  públicos
para cumprimento de seus objetivos, bem como auxílio e
suporte da Procuradoria Jurídica.

Art. 5º Esta Comissão de Análise é temporária e tem o
prazo de funcionamento de 60 (sessenta) dias, ou até a
conclusão dos trabalhos que originaram sua constituição.

Art. 6º Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 01 de dezembro de 2025.
AIRTON LUIS PEGORARO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

= PORTARIA Nº 11.825/2025 =
de 01 de dezembro de 2025.

Instaura Sindicância de Natureza
Invest igativa,  para  apurar
supostas  i r regu lar idades
praticadas na Prefeitura Municipal
de Bariri.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições conferidas pelo inciso VIII, art.
62, da Lei Orgânica Municipal de Bariri, bem como o art. 9º,
da Lei Municipal n. 5.048, de 07 de julho de 2021 e suas
alterações,

CONSIDERANDO que autoridade que tiver ciência de
irregularidade no serviço público é obrigada a promover a
sua  apuração  imediata,  mediante  sindicância,  processo
administrativo  disciplinar  ou  processo  administrativo
especial;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  instrução
preparatória e informativa cujo relatório servirá de base a
uma decisão fundamentada da Administração;

RESOLVE:
Art.  1º  Instaurar  a  Sindicância  de  Natureza

Investigativa,  para  apurar  possíveis  irregularidades
apresentados  no  âmbito  do  Processo  Administrativo  nº
6471/2025, em relação aos apontamentos do Tribunal de
Contas  do  Estado  de  São  Pau lo  –  Processo  TC
013872.989.25, referentes ao 4º Termo Aditivo do Contrato
nº 47/2022, Pregão nº 09/2022.

Art.  2º  A  apuração  será  realizada  pela  Comissão
nomeada através da Portaria nº 11.352, de 20 de março de
2025.

Paragrafo  único.  As  atribuições  da  comissão  são
aquelas previstas na Portaria de nomeação, bem como na
Lei Municipal n. 5.048, de 07 de julho de 2021 e alterações.

Art.  3º  O  processo  administrativo  da  sindicância
investigativa correrá em SEGREDO, sendo vedada a sua
publicação  na  imprensa  oficial  ou  por  fixação  no  átrio  da
Prefeitura Municipal, ficando ainda proibido o seu acesso ou
franquia à pessoa não autorizada, com exceção àquela que
seja  parte  no processo ou seu procurador  regularmente
constituído para tal fim.

Art.  4º  Para  bem  cumprir  as  suas  atribuições,  a
Comissão terá acesso a toda documentação necessária à
elucidação dos fatos, bem como deverá colher quaisquer
depoimentos e demais provas que entender pertinentes.

Art. 5º Fica designado o servidora Elisabete do Carmo
Facin,  representante  da  Diretoria  interessada,  que
acompanhará  e  participará  das  audiências  quando
necessário.

Art. 6º O prazo para conclusão da sindicância será de
30 (trinta) dias, a contar da presente data, podendo ser
prorrogado por igual período, se as circunstâncias assim o
exigirem.

Art. 7º Eventuais despesas oriundas com a execução
da  presente  Portaria  correrão  por  conta  de  dotações
próprias, consignadas no orçamento vigente.E
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Art. 8º Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Bariri, 01 de dezembro de 2025.
AIRTON LUIS PEGORARO
Prefeito de Bariri

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

PAÇO MUNICIPAL “16 DE JUNHO”

Telefone: (14) 3662-9200
Site Oficial: www.bariri.sp.gov.br
E-mail: comunicacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE GABINETE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: gabinete@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL

Telefone: (14) 3662-8477
E-mail: social@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 705 - Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: administracao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: desenvolvimento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

PROCURADORIA MUNICIPAL

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: juridico3@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Telefone: (14) 3662-7012
E-mail: educacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida XV de Novembro, 505 - Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE FINANÇAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: financeiro@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 11:30h | 13:00h às 

17:00h

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

Telefone: (14) 3662-1183
E-mail: infra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 1780 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 11:00h | 13:00h às 

17:30h

DIRETORIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: obras@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE SAÚDE

Telefone: (14) 3662-9210
E-mail: saude@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua José Bonifácio, 189 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h
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IMPRENSA OFICIAL
EXPEDIENTE

O Diário Oficial de Bariri (Lei Nº 4.791/17) é uma publicação da Prefeitura de Bariri, produzida pelo setor de Imprensa.
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